
     
      INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES
      DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - IPAM

Portaria nº. 238/2014                                                                              Porto Velho, 26 de junho de 2014

A Diretora Presidente em exercício do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município
de Porto Velho – IPAM, no uso das atribuições que lhe confere o art. 5º. Alínea “g” do Decreto nº. 4.123,
de 18 de outubro de 1990, conforme memorando nº. 183/GEAD/IPAM de 26 de junho de 2014.

Resolve,

Designar os servidores: ÉLSON EKLES ARAÚJO DA SILVA - Titular, cadastro 333-6/2 e TELMA
BARROSO DE BRITO - Suplente,  cadastro nº. 556-8/2, para fiscalizar e acompanhar a execução do
serviço de fornecimento de combustível, para abastecer a frota de veículos do Instituto de Previdência e
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho – IPAM, pelas empresas: Alto Posto Amazonas
Ltda – EPP CNPJ 09.300.057/0001-80, processo nº. 724/2014 de 28 de fevereiro de 2014 e Armando
de Paula Lopes Neto – EPP CNPJ 15.087.545/001-54, processo nº. 724,/2014, prazo de vigência de 60
dias a contar de 09 de maio de 2014. Para atender o disposto no Art. 67 da Lei 8. 666/93.

Os servidores designados desenvolverão as atividades,  no acompanhamento da execução dos serviços
prestados.

Dê ciência
Publique-se
Cumpra-se.

ODALICE PEREIRA DA SILVEIRA TINOCO
Diretora Presidente em Exercício
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